
30 DE NOVEMBRO 2023

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde
DECRETO N º 0089/2023

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e tendo

em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Municipal 1.299

de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 142.000,00

(cento e quarenta e dois milo reais), para reforço de dotações orçamen-

tárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

superavit financeiro apurado na fonte de recurso 2621 -  Transferências

do SUS proveniente do Governo Estadual na forma abaixo.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 25 de setembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

OBS: Republicado por ter saído com incorreção na pág. 6 da edição nº 767

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0095/2023

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRAJANO

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal

1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de

Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 1.993.427,00

(hum milhão, novecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte e sete

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/

64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na forma do

anexo I.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de outubro de 2023.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação
DECRETO N º 0096/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DE
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$
356.790,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa re-
ais), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de
excesso de arrecadação por tendência, no período de janeiro a setem-
bro, na fonte de recurso 1573 - Royalties do Petróleo e Gás Natural

Vinculados à Educação na forma abaixo:
 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.
Trajano de Moraes, 02 de outubro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito



30 DE NOVEMBRO de 2023

Defesa Civil prepara servidores para ações de emergências

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Assistência Social
DECRETO N º 0097/2023
“DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO

ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de As-

sistência Social de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor

de R$ 172.540,00 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensado na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de

17/03/64 com anulação na Prefeitura Municipal de igual valor das

dotações orçamentárias na forma do anexo I.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de outubro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação
DECRETO N º 0098/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO  ABAI-
XO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei
Municipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de As-

sistência Social de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), para reforço de dotações
orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - A cobertura do Crédito que se referre o artigo 1º são
provenientes de Superávit Financeiro apurado na Fonte de Recursos
2661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assis-
tência Social, em 31/12/2022, na form a do quadro abaixo:

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de outubro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde
DECRETO N º 0104/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na
forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de
excesso por tendência, na fonte de recurso 1635 - Royalties do Petró-

leo e Gás Natural Vinculados à Saúde na forma abaixo:
 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.
Trajano de Moraes, 31 de outubro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito



30 DE NOVEMBRO 2023

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação
DECRETO Nº 0099/2023

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$

620.226,20 (seiscentos e vinte mil, duzentos e vinte e seis reais, vinte

centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compen-

sado na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/

03/64 com anulação parcial na Prefeitura Municipal e Fundos de Educa-

ção, de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de outubro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde
DECRETO N º 0100/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei

Municipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 826.815,62

(oitocentos e vinte e seis mil, oitocentos e quinze reais, sessenta e dois

centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de

excesso por tendência de arrecadação na fonte de recurso 1601 - Trans-

ferências do SUS - Bloco Estruturação da Rede de Serviços Públi-

cos de Saúde, na forma do anexo.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de outubro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação
DECRETO N º 0103/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei
Municipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Edu-

cação de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$
72.425,88 (setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais, oi-
tenta e oito centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma
do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art.1º são provenientes de
real excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 1541 - Transferên-

cia do FUNDEB - Complementação da União - VAAF, na forma do
anexo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 31 de outubro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito



            30 DE NOVEMBRO 2023

PROCESSO  DE ESCOLHA PARA O CONSELHO TUTELAR
DE TRAJANO DE MORAES

Edital nº 002/2023

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde
DECRETO N º 0101/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal

de Saúde de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor

de R$ 792.038,27 (setecentos e noventa e dois mil, trinta e oito

reais, vinte e sete centavos), para reforço de dotações orçamen-

tárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensado na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na

forma do anexo I.

 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 02 de outubro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde
DECRETO N º 0105/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 30.636,17
(trinta mil, seiscentos e trinta e seis reais, dezessete centavos), para
reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de
excesso de arrecadação na fonte de recurso 1605 - Assistência Finan-

ceira da União destinada à complementação ao pagamento dos pi-

sos salariais para os profissionais da enfermagem na forma abaixo:
 Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.
Trajano de Moraes, 31 de outubro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com os pareceres da Assessoria Jurídica e da

Controladoria Interna e tendo em vista todo o processamento do Pre-

gão Presencial nº 04/2023, processo 463/2023. ADJUDICO e HO-

MOLOGO a despesa a favor das empresas: GERMANO PNEUS

LTDA, CNPJ: 48.926.883/0001-91, localizada na Rua Manoel Mar-

ques Junior, 585, Serraria, São Jose, SC, no valor de R$ 50.900,00

(cinqüenta mil e novecentos reais) e a empresa: BF COMERCIOS

E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.460.165/0001-07, Estrada Madalena

Loreti, s/n, galpão 01, Fazenda Boa Fé, Santa Maria Madalena, RJ,

no valor de R$ 50.752,00 (cinqüenta mil setecentos e cinqüenta e

dois reais) e a empresa: PORTO SUL 2006 SERVIÇOS DE POR-
TARIA LTDA, CNPJ: 08.315.916/0001- 42, Rua Alphem de Olivei-

ra Ferreira, 416, Loja 02, 9 de abril, Barra Mansa, RJ, no valor de R$

74.878,00 (setenta e quatro mil e oitocentos e setenta e oito reais).

Referente a aquisição de pneus.

Trajano de Moraes, 14 novembro de 2023.

Antonio Carlos de Azevedo
Secretário Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saude



30 DE NOVEMBRO 2023

2° EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 59/2021
Pregão 16/2021.
1 - PROCESSO N°: 4661/2023

2 - CONTRATANTE: O FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO

3 - CONTRATADO: VEGA P. SER. E REP. A. LTDA

                                 CNPJ 25.245.017/0001-30

4 - OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos (TIPO

UTILITARIO MODELO VAN) com motorista e sem combustível

em atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

5 - VALOR DO CONTRATO: R$ 2.525.400,00 (dois milhões, qui-

nhentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais)

6 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 12 (doze) meses.

7 - ASSINATURA: 01 de novembro de 2023, a contar a partir do 03/11/2023.

8 - FISCAL DO CONTRATO: Manoel de Oliveira Ferreira - Mat. 3947

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação

Conselho Municipal dos Direitos
 da Criança e do Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 12/2023 DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
APROVA, COM RESSALVA, O PLANO DECENAL DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO E DO SIMASE 2021 A
2030.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-

te  de Trajano de Moraes, no uso das atribuições legais, em sua Plená-

ria Extraordinária realizada no dia 09 de outubro de 2023, de acordo

com o Art. 1, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 269 de 11 de abril de

1995 e a decisão Plenária.

CONSIDERANDO que o Plano Decenal de Atendimento

Socioeducativo e do SIMASE está em vigor desde o ano de 2021 e que

foi apresentado para aprovação ao CMDCA nesta data, a Plenária

resolveu.

 Art. 1º - Aprovar, com a ressalva do considerando acima, o

Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo e do SIMASE nes-

ta data.

Art. 2º - O presente PlanoDecenal, que vigora desde de 2021,

terá continuidade até 2030.

Art. 3º A presente resolução entra em vigor imediatamente de-

pois de aprovada e aguarda publicação através de homologação do Poder

Executivo.

Trajano de Moraes, 09 de outubro de 2023.

Jaqueline Dias Melo

Presidente do CMDCA

Estado do Rio de Janeiro
          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Câmara Municipal
DECRETO N º 0116/2023

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR

NO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de

Trajano de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 72.886,03

(setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e seis mil, três centavos),

para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensado na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de

17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na

forma do quadro.

 Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 23 de novembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito


